Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 21/51

AUTORIZA A CONTRATAR UM PROFISSIONAL HABILITADO PARA PROMOVER O LEVANTAMENTO GERAL DOS TERRENOS DESOLUTOS PERTENCENTES A ESTE MUNICÍPIO. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  O Senhor Prefeito Municipal de Bom retiro fica autorizado a contratar um profissional habilitado para promover o levantamento geral dos terrenos desolutos pertencentes a este Município e dividi-los em lotes rurais, de (25) vinte e cinco hectares para menos, cada um, os que se destinarem ao desenvolvimento agrícola do Município e de seiscentos metros (600) quadrados para menos, ou sejam (15) quinze metros, com (40) quarenta de fundos, os que se destinam ás edificações residenciais, comerciais, etc., atendendo-se, assim, o que preceitua o artigo 21 da lei n.º 22, de 14 de Dezembro de 1947, do Governo do Estado.

Art. 2º -  Fica aberto o crédito de até (10) Dez Mil Cruzeiros, para que o chefe do executivo Municipal possa mandar proceder o levantamento geral dos terrenos devolutos do Município, conforme estabelece o artigo 1º desta Lei.

Art. 3º - O profissional contratado fará a classificação dos lotes, designando os de mais e menos valor.

Art. 4º -  A despesa decorrente com esse serviço deverá proceder pelo saldo da arrecadação que se verificou neste Município.

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 19 de Julho de 1951.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
